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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

oRÇAMENTO BASICo

Rua Dep. Luiz Otacllio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

-r,l/m

FI a:l

7

:/
,Á\c>



**t**

w
PREFEITURA DE VARZEA ATEGRE

TERMO DE REFERÊNCN

í. DEFiltçÃO DO OBJETO

1,1 - Confatação de empresa especializda no agenciamento de viagens, ompreendendo os seÍviç6 de reserva,
emissão, Íemarcação e cancelaÍnento de passagens aéreas e tenestres, para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do Município de Vázea Alegre - CE.

2. JUSTIFICATTVA

2.1 'A iusüficativa da(s) fufura(s) conÍataÉo(ôes) baseh-se no atefldlmento da necessidade do fomecimento de! passagens teÍrestres e aéreas para üabilizar üagens de g6tores e seÍvidoÍes municipab para reuniõeo de trabaÍho,
seminários, encontÍo§, solenklades e bêinamentos destinadc ao aperfeiçoamento profissional, bem conp a captação
de recuBos em diveÍsos órgãos estaduais e Íederais.

3. DO VATOR EST|ilADO DOS SERVTçOS

3.1 - O valor máÍmo admitido para esta conffiaÉo é de R$ 223.774,00 (duzentos e vinte e tà mil se{ecentc e setenta
e quato reais), apundo atavés do menor valor das pesquisas de preços realizada pelo Munictpio de Vázea Alegre.

3. Í . I - A escolha dos per@ntuajs máJios para oüen@ da eslimativa rle gastos do processo se deu em úrtude da média
percentual enlre 6 pesquisas de pÍ€ços apresentadas.

Lote 0'l . Passagem AérêG

Especiftcagão Unid.
Valor Eíimado

(R$)

Tara de

Ág,enciamfito
Valor Total

1

mmpreendendo os serviços de reserva,
emissão, remarcaÉo e cancêlamento de
passagefls aéreas nacionais, destjnados
ao alendimento das necessidades da
Secretaria Munidpal de Saúde.

Agenciamento de üagens,

Ser R$ 20.000,00 13,93% R$ 22.78ô,00

Total: R$ 22.786,00

Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, 153 _ Centro - CEp:63.54A000 _ ybzea Álegre/CE
'hirzea Alegre Terra do Ámor Fraterno ,,
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PREFETTURA DE VARZEA ALEGRE

1. DA EXECUçÃO DoS sERVIços

4.1 - Os serviçc a serem prestadc pela Contsatada compreenderão:

4.1..1 - Emissão de passagens, que soÍtEnte serão aúorizadas mediante requisiÉes emiüds pela SêcÍetaÍia contratante'

4.1.2 - Marca@, Í€seÍva, remarcação e cancelamento de pass4ens dÍeas e teneslre§ neionais.

4.1.3 - Prestação de asse§soramento para definiso de melhor roteiro, horário, frequência de voc, conexõ€s, chegadas

e saidas de terminais, taÍiÍas pÍomocionab e Íeürâda dG tÍlhetes.

4,1.4 - Resolu@ de problemas que venham surgir relacionadc a p.issagens e embarques'

4.1.5 - Entíega dos trilhetes de passagefls, indusive fora do epediente normal e em sábados, domingc e feriados.

4.1.6 - Manter para a Conlratante ou à sua dhposiÉo, a qualqueÍ rnomento, em horário compÍeêndirlo ente 8h às 17h

de segunda a sexta.bira, pcto de atendimento com funcionáric suficientes para at€nder píontamente à solicita@

decoÍentes dos serviços. Ap& o horário estipulado, n6 fins de semana e furiade, a Conffiada deverá indicar

empregado para atender c casos excepcionab e urgentes, dbponibilizando à ConHantê, dantão de telefones fixm e

celulares.

4.'1.7 - EHuar o endcso de passagem respeitando o regulamento das companhi6.

4.1.8 - Repassar integralrnente todc c descontos pÍoÍÍrocionais de tarifas reduzidas concedido§ pela§ companhiô

aéreas e teÍestres.

4.í.9 - Fomeceí, sempÍê que solidtado peh Conffiante, à cornprwaçao dc valores vigentes das hrifas à dda da

emissfu d6 passagens, por companhh aéÍea e teíBsües.

Rua Dep. LuE üacílio Correiq 153 - Centro - CEP:63.540-000 - Wánea Alegre/CE

N/

Lotê 02 - Passagens Terrcsbes

ValoÍ Total
Tara de

Agenciarnênto

Valor Estirnado

E$)
Unid.EspecificaçãoItem

R§ 200.988,00R$ 180.000,00Ser1

Agenciamento de üagêns,

compreendendo os seÍviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de

passgens teÍÍ€shes nacionais,

destinadc ao atendiÍnento da
necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde.

R§ 200.988,00Total:

'Yánea Alegre Tefia do ÁDror Fralerno"
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PREFEITURA DÊ VARZEA ATEGRE

5. DA VGÊIICIA CONTRATUAT

5.'l - 0 futum Contrato teÉ ügência 12 (doze) mêsês, a contar da data de sua assinatura, podendo ser pronogado,

convindo às partes mnffiantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

6. DOS RECURSOS ORçAUENTÁROS

6.í - As despesas deste Cantrato conerfu por conta de recrrsc oriundos do Tesoum Municipal, prevbtc na seguinte

dotaçfu oíçaínentária:

órgão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento dê D6pesa
10 01 I 0. í 22.0037.2.054.0000 3.3.90.33.00

7. OBRTGAçÔES DA COilTRATANTE

7.1 - As obÍigaÉe§ da CONTRAT/NTE são 6 descÍiminadas neste Termo de Referência e na Minúa Contratual, parte

inlegrante do Edital, independente de sua fanscnÉo.

8. OBRIGAçÔES DA COIIIRATADA

8.1 - As obriga@ do(a) CONTRATADq4 são 6 d€scÍiminada neste TeÍmo de Rebrência e na Minuh Conhatual,
parte integrante do Edital, independente de sua ü"nscÍi(Fo.

9. DA§ COilotçÕES DE PAGAilEI{TO

9.í - Os pagamentm serão realizados mediante a prestação dos serviços do ot{eto contafual, apurado afavtís do valor
das passagens emitidas no período Hurado somado mm o valor da taxa de agenciamento cobrado peh empesa
vencedom e apos a apresent@o da Íespediva docürnentaÉo fiscd.

9.í .1 - Para maiores êsdareciÍnentos do item acima, segue um exemolo;

' Supondese que o valor cobrado por ceÍto tilhete pela companhia aérea seia no valor de R$ í.lXt0,flt (hum mil reais)
e a empre§â contatâda vença o certame cobrando 3% (úôs por ce o) pelo valor do qenciamenlo. A contratante fica
obrl]ada a repassar a contratada o valor de Rl í.000,O (hum mil rcais . valor de companhia) + 30,00 (trinta reais _

valor da taxa de agênciamento), totalizando o valor de Rg 1.030,011 (hum mil e trinta nais).

9.2 - 0s pagamentos serão efutuados no prazo máÍmo de 30 (trinta) dias, contadoo da data do íêcebimento da Nota
Fiscal, através de crÉdito na conta bancária do Íomecedor.

ku Dep. Luiz Otacílio Conei4 I 53 - C.enrro - CEp:63-540-000 - ytirzea Álegre/CE
"kirzea Alegre Terra fu Ámor Fraterao"

:,M
Y

N,



*tt**
=,M

w
PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

11- DA FTSCAL|ZAçÂO DO COiÍTRATO

11.í - A exeot$o do(s) futum(s) conHo(s) será(ão) acompanhada(s) e fiscalizada(s) por servidor, especialmeflte

designado, pela Secretaria Municipal Competente, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.66&93.

Vázea Alegre - CE, 01 de Junho de 2023

lvo de Oltveira Leal

Odenador de Despesas

SECREIARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

N
Rua Dep. Luiz üacílio Correia, 153 - Centro - CEp:6 j.540-000 - Vánea ÁtegrdCE

'Ybzea Àlegre Terra do Amor Fraterno"

I 0. FUI{DAXE}IÍAçÃO LEcAr

10.'l - A ontrataÉo destes serviçc ohservará o que dbpõem as Leis 10.520/02 e 8.66&93 e demab alteraÉes.

12 - D|SPoSIçÔES FtilAtS

12.í - Este termo de referência, üsa atender as ex[ências legab para o procedimento liúatorio na modalidade PÍêgão,

na Íorma EletrÔnba, coílsEndo todas as condkFes necessáÍias e suficientes, ficando proibido por este teÍmo exigiÍ

\-'dausulas ou condiçoes que comproÍnetan, Íestiniam, ou fusfem o caráter cornp€ütivo e estabeleçam pÍefeÍÊnci6 ou

destinaçoes em razão de nafuralidade dos licitantes ou de qualquer outra circunsÉncia impertinente ou inelevante para

sua especificaÉo, conforme disposto nc incisc l, ll e lll do aÍt. YdaLei N". 10.520/02.

'122 - Repoduzase fielÍrEnte este teíno de referência na minuta do edital.

:/
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Viírzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

os da Lei n' 8.666/93 e Lei n' 1052012002 e o Decreto Federal n' 10.02412019, bem como às
cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n" 2023.06.02.1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens especificados
no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e

terrestres, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE.,

v. conforme especifi cações apresentadas abaixo.

Lote 01 . Passagens Aéreas

Item Especificação Unid.
Valor

Esümado (R$)
Taxa de

Agenciamento
Valor Total

1

Agenciamento de viagens,

compreendendo os serviÇos de
reserva, emi§sã0, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas
nacionais, destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Ser
R$

20.000,00

Total:

N
Rua Dep. LUA Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

ea Alegre Terra do Amor Fraterno-

Lote 02 - P TerÍestres

Item Especificação Unid.
Valor

Estimado (R$)
Taxa de

Agenciamento
Valor Total

1

Agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços de
reserva, emissão, remarcaÉo e
cancelamento de passagens tenestres
nacionais, destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria
Mun lde Saúde.

Ser
R$

í80.000,00

Total:

"Várz
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Valor Total da Propostâ R§...................... (...............................

w

Proponente
Endereço:
CNPJ/CPF
Data da Abenura:
Horiírio: ..............
Prazo dc Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessentâ) dias

Data:

Assinatura do Proponcnte

Rua Dep- Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CÊp: 6g-540_000 _ Vá,rzea

N,

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Ftaterno',
Alegre/CE
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ANEXO il
Pregão Elekônico No 2023.06.02.1

Rua Dep, Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

VÁRZTAALEoRE

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO ilo tNCtSO XXXil DO ART. 7" DA
coNSTtTUrçÃO DA REPÚBLEA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ...

sifuada na ,.., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregâ0, que

não incide na proibi@o contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,'

Local, Data e Assinafura.
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Rua Dep. Luíz OtacÍlio Cor.reiq $3 - Centro _ CEp: 63.54.,_c,c,0 _ Várzea A
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ANEXO IV
MINUTA- CONTRATO NO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de
Vázea Alegre - CE, através do Fundo Municipal de Saúde e

para o fim que nele se declara.

O Município de Vánea Alegre - CE, estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, atravás do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CilPJ no

10.237.604/0001-110, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
...., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida (residente e
domiciliado(a)) na inscrita(o) no CNPJ sob o n"

.... e no CGF sob o n' ................ neste ato representada por
portado(a) do CPF n" apenas denominada(o) de

\-, CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão Eletônico n0 2023.06.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes
posteriores, mediante cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMET{TO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2023.06.02.1, de acordo com as Leis Federais
n' 10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a)
Despesas do Fundo Municipal de Saúde.

0rdenado(a) de

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem por obleto a contÍatação de empresa especializada no agenciamento de
viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissã0, remaÍcação e cancelamento de passagens

para atender as necessidades do(a)............,................, conforme especrficaçôes constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a ContÍalada sagÍou-se vencedora, na forma discíminada no quadro
abaixo:

\-7 GLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS
3.'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execu@o indireta.

CúUSULA QUARTA. DO PREÇo, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
REEQUILíBRO ECOilÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto conhatual tem o valor global estimado de R$ .... .. .......... (........ ......... )
4.2 ' Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através
do.valor das passagens emitidas no período faturado somado com o'valor da-taxa de agenóiamento cobrado
pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (finta) diai, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de crédito na conta bancária do fomecedor ou através de cheque.
4.tl - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Pregão Eletrônico, no todo ou em parre,
de acordo com as condi@es estabelecidas na legislação pertinente, ássim como ieduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao contratado o áireito de reclamação ou inoenÉaçaà.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
legre/CE
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4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do
e a retíbuição da Administração para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objeüvando a manutenÇão
do equilíbrio econômico,financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis,
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, confgurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de
ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vrcÊNcn GoNTRATUAL
5.í - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8,666/93,

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos
6.1 - As despesas deste Confato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dolação orçamentária:

10 33903300

cúusur-A sÉTtMA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Conhatado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Releitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência.
7.t[ - Proporcionar todas as condiçÕes necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contratados.
7.5 - Notificar, por escrito, à contratada, oconência de eventuais imperfeiçoes no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua coneçâo.
7.6 - Eíetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

Rua Dep. LuA OtacíIio Correi4 153 - Centro _ CEp: 63-540_000 _ Vârzea

4,.-<t

,ou

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 . A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualifcação exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir felmente o obieto do presente instrumento, seguindo a legislação ügente.
8.4 - Manter um preposto à disposiçâo da Contatante, munido de sistema de comunicaçâo que permila sua
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, àomingos e
feriados.
8.5 - Repassar à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias terrestres e aéreas, tais como
promoções, cortesias e demais vantagens.
8.6 - Prestar assessoramento para defnição de melhor roteiro, horário e frequência de voos (partida/chegada),
conexões e tarifas promocionais.
8'7 - Providenciar o fornecimento de passagens e êmbarque de passageiros fora do expediente adminislraüvo
de trabalho, incluindo sábados, domingos e feíados.
8.8 - Promover reembolso de passagens não utilizadas pela Conkatante, mediante solicitação feita por meio
de documento oficial, no prazo máximo de 30 (hinta) dias, a contar do recebimento do referidô documento, com
emissão de ordem de crâJito a favor da Contratante.

!.s - fr99r com evenfuais preiuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
ínegularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços.

N/

)rgão Unid. Orç. Proieto/Atúidadê Elemento de Despesa
01 10122 0037 2.0í 0000

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
Aleqre/CE
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8.10 - Quando solicitado os serviços, objeto deste contrato, a Conbatada deverá sempre buscar e indicar o§ '

bilhetes tenestÍes e aéreos de menoÍ preço que atendam às necessidades da Conhatante.
8.íí - As tariÍas praticadas serâo aquelas adotadas pelas companhias tenestres e aéreas, inclusive quanto às
tarifas promocionais.

8.í2 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos üabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.

cúusuLA NoNA - DAs pRotBtçoEs

9.1 - Não será admitida a subconfataçâo sob qualquer pÍetexto ou alegação, devendo o Contato ser executado
diretamente pela Contratada.

CúUSULA DÉcmA. Do INADIMPLEMENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes preüstas no presente Conhato, ou a oconência de quaisquer das
situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, enúegue diretamente ou por üa postal, com aviso de

\v, recebimento, a fim de que seja proüdenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem pre.iuizo

de outras sançoes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo
contratual, estará sujeita às seguintes sançoes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação;
Í0.3.3 . impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PEI{ALIDADES
11.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, ocorTendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentementê afaso nos prazos, multa
conespondente a 370 (três por cenlo), calculada sobre o montante total da ontratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem préüa justificativa, multa conespondente a 10% (dez por
cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterioÍ, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA,

CúusULA DÉcmA SEGUNDA - DA RESCISÃo
12.1 'O não cumprimento das disposiçoes especifcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa preústa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
lá os Direitos da Administração, com relaçâo às normas contÍatuais e as previstas êm Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
12.2'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das paíes;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
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12.2.4 No caso de náo cumPri mento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte

prejudicada poderá rescindiJo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a

defnida no sub-item anterior.

cúusuLA DÉGHA TERCEIRA - DA ALTERAçÂo coilTRATUAL

13.1 . euaisquer alterações que venham a oconer na execução dos serviços serão efetuadas medianle Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO

14.1 - Este Confato deverá ser publicado por afixação em local de costume atê o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura

GúUSULA DÉCffiA OUINTA. DOS ANEXOS

íS.l . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório' a proposta

apresentad; pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocada§ entre as partes.

r- cúusutl oÉcme sexrn - oo FoRo
16.i - O Foro competente para dirimir quaisquer dúüdas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Vázea Alegre-CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebradb, assinando o mesmo em 02 (duas) úas de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Vázea Alegre - CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF
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